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O imortal Marco Lucchesi
Escritor e presidente da ABL 

fala em entrevista sobre 
o papel da Academia na 

preservação e na divulgação 
da literatura em nosso país

Saiba o quanto os robôs e a Inteligência Artificial (IA) 
já fazem parte das nossas vidas, nas comunicações, 

na indústria, no entretenimento, na medicina 
e em outras áreas
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porém, por uma minoria de 
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E ainda não foi dessa vez que soltamos o grito 
contido em nossas gargantas desde 2006. Que venha Doha, no Catar em 
2022, para voltarmos a sonhar com o hexacampeonato no futebol mun-
dial. Parabéns à França e a sua seleção multiétnica! 

A Copa acabou, mas o futebol continuará a nos trazer emoções e 
gerar craques entre nós, sejam os de carne e osso ou os constituídos de 
plástico e aço. Falamos do time de futebol robótico, sob a supervisão dos 
alunos da Universidade de Brasília (UnB), que faz sucesso nos campos das 
universidades do nosso País e fora dele, onde ganhou prêmios e o reco-
nhecimento do nosso avanço na pesquisa e desenvolvimento em robótica. 
Esse é o tema de capa desta edição. 

Se numa hipotética ameaça de insurreição robótica, por enquanto 
não podemos lançar mão de uma lei que a impeça, em nosso tempo, 
temos há 28 anos o Código de Defesa do Consumidor. Mapeamos as 
conquistas da Lei nº. 8.078/1990 e como ela pode avançar, na seção Saiu 
no DOU.  E por falar em mapear — antiga arte que permitiu à humanida-
de grandes conquistas em terra e mar — consultamos para a seção Alma 
Gráfica a Diretoria de Serviço Geográfico do Exército (DSG) e o Centro 
de Cartografia Aplicada e Informação Geográfica (Ciga), da Universidade 
de Brasília (UnB).

Na seção Clepsidra, conheça a relação afetiva de grandes escritores 
com suas máquinas de escrever. Essas ferramentas, tão importantes para a 
literatura e o jornalismo no século XX, hoje se perpetuam pela resistência 
dos fãs, que veem nelas, além de objetos decorativos e nostálgicas relíquias, 
até mesmo, acreditem, instrumentos de trabalho.

Tanto nas seções Gestão, como em Saiu no DOU, procuramos sempre 
abordar bons procedimentos administrativos, ou leis que impactaram de 
forma positiva a sociedade. Mas, tão importante quanto a lei é a sua aplica-
ção. Nesse contexto, divulgar como vem sendo aplicada na prática a Lei n° 
11.126 de 2005, que regula a atividade do cão-guia, no serviço com os de-
ficientes visuais é de extrema importância. Na reportagem De olhos atentos, 
apresentamos o Projeto Cão-Guia, pioneiro no Distrito Federal em treinar e 
fornecer cães da raça labrador para os deficientes visuais. 

Tema recorrente, o uso inadequado das novas tecnologias pode tra-
zer problemas, tanto para o indivíduo quanto ao meio em que vive. Em 
Sociedade da Informação, abordamos o uso exagerado dos smartphones, 
suas consequências e os possíveis antídotos e tratamentos para se livrar do 
vício. Mais leitura seria um dos recursos preventivos e um remédio eficaz 
para a cura. Em nossa entrevista do mês, reafirmamos essa convicção com 
a excelente entrevista do presidente da Academia Brasileira de Letras (ABL), 
Marco Lucchesi, escritor e poeta, sétimo ocupante da cadeira de n° 15.  

Como órgão ligado à administração direta (Casa Civil – Presidência 
da República), a Imprensa Nacional adota uma política ambiental em con-
sonância com o Governo. Aderimos à Agenda Ambiental da Administra-
ção Pública (A3P), cujo objetivo é a adoção de processos que promovam 
a sustentabilidade e o consumo responsável. Apesar disso, nosso papel 
como órgão de comunicação pública nos permite abrir a discussão, ou-
vindo lados opostos, afim de que nosso leitor possa conhecer correntes 
divergentes de um mesmo assunto. Este é o caso, por exemplo, da matéria 
acerca do aquecimento global. 

Para finalizar, na seção dedicada a crônicas e contos, a participação 
do jornalista (da Casa), Miguel Felix dos Anjos, no conto Dançar: um so-
pro de vida. Bonita história de superação, a respeito de como encontrar 
um novo ânimo, após as decepções que a vida nos apresenta e a se recom-
por para seguir em frente. Boa leitura e até a próxima edição.

Pedro Bertone - Diretor-Geral
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Prestes a completar 28 anos de 

existência, o Código de Defesa do 

Consumidor estabeleceu um novo 

patamar nas relações de consumo 

no Brasil. Desde o seu surgimento os 

mecanismos de proteção ao consumidor 

aperfeiçoam-se paulatinamente

Cristóvão de Melo, Pedro Paulo Tavares de Oliveira e Rogério Lyra

SAIU NO DOU



A elaboração da Constituição 
de 1988 foi um momento muito 
especial na história brasileira. Den-
tre os muitos direitos ali debatidos, 
entre as liberdades individuais e 
os direitos sociais, os legisladores 
previram a concretização de uma 
demanda pulsante em nossa socie-
dade: um conjunto de normas que 
regulasse as relações de consumo 
e que protegesse o consumidor de 
produtos e serviços.

Nossa nação, no século ante-
rior à promulgação da Carta Mag-
na, passou por transformações que 
moldaram o perfil do País. O Brasil 
deixou de ser escravagista, tornou-
se uma República Federativa, sua 
população cresceu de 9,9 milhões 
para 144 milhões de habitantes. 
Deixou de ser rural. A maioria dos 

brasileiros passou a viver nas cida-
des. Tornou-se um País industriali-
zado, constando entre as 10 maio-
res economias do mundo.

Por todas essas características, 
a Constituinte foi um período de 
amplos debates em que, recém-
saído da ditadura militar, o País 
buscava resgatar sua democracia 
por meio não só da formalização 
do sufrágio, mas também pelo re-
conhecimento de direitos sociais 
e econômicos de uma nação que 
queria consagrar a soberania po-
pular, dosando liberdade individu-
al e justiça social.

O primeiro ordenamento legal 
brasileiro a tratar de tema afeto aos 
direitos do consumidor, de modo 
a “assegurar a livre distribuição de 
produtos necessários ao consumo 

do povo”, foi a Lei Delegada nº 4, 
de 1962. Na década de 1970, o pro-
cesso inflacionário e a consequente 
elevação do custo de vida propicia-
ram o contexto em que surgiram os 
primeiros órgãos de defesa do con-
sumidor no Brasil: em 1976, foram 
fundadas a Associação de Proteção 
ao Consumidor de Porto Alegre, a 
Associação de Defesa e Orienta-
ção do Consumidor de Curitiba e 
o Grupo Executivo de Proteção ao 
Consumidor (atual Fundação Pro-
con São Paulo).

Nos anos 1980, a Organização 
das Nações Unidas estabeleceu Di-
retrizes para a Proteção do Consu-
midor, ressaltando a importância da 
participação dos governos na im-
plantação de políticas de defesa do 
consumidor, por meio da Resolução 
nº 39-248 de 1985.

SAIU NO DOU - Código de Defesa do Consumidor
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No mesmo ano, no Brasil, 
cria-se pelo Decreto nº 91.469 o 
Conselho Nacional de Defesa do 
Consumidor, formado por asso-
ciações de consumidores, Procons 
Estaduais, a Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, a Confederação da 
Indústria, Comércio e Agricultura, 
o Conselho de Auto-Regulamenta-
ção Publicitária, o Ministério Públi-
co e representações dos Ministérios 
da Justiça, Agricultura, Saúde, In-
dústria e do Comércio e Fazenda.

Com a recessão econômica e 
o anseio pela redemocratização, o 
chamado movimento consumerista 
ganhou força e conseguiu incluir o 
tema da defesa do consumidor na 
Assembleia Nacional Constituinte. 
O Conselho Nacional de Defesa do 
Consumidor elaborou propostas 
significativas e difundiu a impor-
tância da defesa do consumidor no 
Brasil, o que possibilitou, inclusive, 
a criação de uma Política Nacional 
de Defesa do Consumidor.

Os artigos 5°, inciso XXXII, 
170, inciso V, da Constituição Fe-
deral, e art. 48 de suas Disposi-
ções Transitórias, previram que o 
Estado deveria promover a defesa 
do consumidor por meio de uma 
lei complementar elaborada pelo 
Congresso Nacional. Em 1990, a 
Lei nº 8.078 daquele ano, mais 
conhecida como Código de Defesa 
do Consumidor (CDC), entrou em 
vigor. A lei facilitou a defesa dos 
direitos do consumidor, permitindo 
até mesmo, em certos casos, a in-
versão do ônus da prova dos fatos.

O CDC assegura o reconhe-
cimento da vulnerabilidade do 
consumidor e estabelece a boa-fé 
como princípio basilar nas relações 

entre consumidores e fornecedores. 
Estipula princípios básicos como a 
proteção da vida e da saúde e da 
segurança, a educação para o con-
sumo, o direito à informação cla-
ra, precisa e adequada, a proteção 
contra a publicidade enganosa e 
abusiva por meio do equilíbrio das 
relações de consumo.

A lei ainda determinou que a 
proteção e a defesa do consumidor 
no Brasil seriam exercidas por meio 
do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor (SNDC), que congre-
ga os órgãos federais, estaduais e 
municipais, além das entidades ci-
vis de defesa do consumidor (ver 
box SNDC, pág. 13).

Nessa esteira cria-se um órgão 
federal para exercer as competên-
cias estabelecidas pelo CDC: a 
Secretaria Nacional do Consumi-
dor do Ministério da Justiça (Se-
nacon) – Decreto nº 7.738/2012. 
A Senacon tem como atribuições: 
formular, promover, supervisionar 
e coordenar a Política Nacional de 
Proteção e Defesa do Consumidor.

Entre as suas responsabilida-
des, a Senacon deve promover a 
educação para o consumo. Neste 
sentido disponibiliza um conjunto 
de publicações que auxiliam o con-
sumidor a conhecer seus direitos 
(http://www.justica.gov.br/seus-di-
reitos/consumidor/educacao-para-
o-consumo).

Entre elas, está uma compi-
lação dos direitos do consumidor, 
que contém, além do CDC, os De-
cretos nº 2.181/1997 – dispõe so-
bre a organização do Sistema Na-
cional de Defesa do Consumidor 
(SNDC) e estabelece as normas 
gerais de aplicação das sanções 

administrativas); nº 6.523/2008 – 
fixa normas gerais sobre o Serviço 
de Atendimento ao Consumidor 
(SAC); nº 7.962/2013 – dispõe  so-
bre  a  contratação  no  comércio 
eletrônico; e nº 7.963/2013 – insti-
tui o Plano Nacional de Consumo 
e Cidadania e cria a Câmara Na-
cional das Relações de Consumo:
http://www.justica.gov.br/seus-di-
reitos/consumidor/Anexos/cdc-por-
tugues-2013.pdf

Além disso, está sob a coor-
denação da Senacon a Escola Na-
cional de Defesa do Consumidor 
(ENDC), incumbida de promover 
a formação e capacitação técnica 
dos agentes e técnicos do SNDC 
em todo o Brasil.

O Departamento de Proteção 
e Defesa do Consumidor (DPDC), 
vinculado à Senacon, monitora o 
mercado de consumo, investiga 
demandas que envolvam relevante 
interesse geral e de âmbito nacional 
e, quando cabível, aplica as sanções 
administrativas previstas nas nor-
mas de defesa do consumidor.

A Senacon também é res-
ponsável pelo Sistema Nacional 
de Informações de Defesa do 
Consumidor (Sindec), que per-
mite o registro dos atendimentos 
individuais a consumidores, a 
instrução dos procedimentos de 
atendimento e dos processos de 
reclamação, além da gestão das 
políticas de atendimento e fluxos 
internos dos Procons integrados e 
a elaboração de Cadastros Esta-
duais e Nacional de Reclamações 
Fundamentadas. O Sindec conso-
lida informações de 363 Procons, 
em 27 unidades da Federação.

SAIU NO DOU - Código de Defesa do Consumidor
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�‡�� Proteção da vida, saúde e segurança contra 
produtos e serviços perigosos ou nocivos;

�‡�� Educação e divulgação sobre o consumo 
adequado dos produtos e serviços;

�‡�� Liberdade de escolha e a igualdade nas 
contratações;

�‡�� Informação adequada e clara sobre: 
quantidade, características, composição, 
qualidade, tributos incidentes, preço, e riscos;

�‡�� Proteção contra a publicidade enganosa e 
abusiva;

�‡�� Proteção contra métodos comerciais 
coercitivos ou desleais;

�‡�� Proteção contra práticas e cláusulas abusivas 
ou impostas;

�‡�� �0�R�G�L�¿�F�D�o�m�R���G�D�V���F�O�i�X�V�X�O�D�V���F�R�Q�W�U�D�W�X�D�L�V���T�X�H��
estabeleçam prestações desproporcionais;

�‡�� Revisão de cláusulas contratuais em razão 
de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas;

�‡�� Efetiva prevenção e reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e 
difusos;

�‡�� Acesso aos órgãos judiciários e 
administrativos;

�‡�� Facilitação da defesa de seus direitos, 
inclusive com a inversão do ônus da prova;

�‡�� Prestação dos serviços públicos de forma 
�D�G�H�T�X�D�G�D���H���H�¿�F�D�]��

����%�D�V�H�D�G�R���Q�R���$�U�W�������G�D���/�H�L���Q�ž�����������������G�H���������G�H���V�H�W�H�P�E�U�R���G�H������������

SAIU NO DOU - Código de Defesa do Consumidor

DIREITOS BÁSICOS 
DO CONSUMIDOR*
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�3�U�R�F�R�Q���'�)���D�S�R�V�W�D���Q�D���¿�V�F�D�O�L�]�D�o�m�R
Criado em 1986 como Grupo Executivo de Defesa 

do Consumidor do Distrito Federal, o Instituto de De-
fesa do Consumidor (Procon-DF) se tornou uma autar-
quia em regime especial, após edição da Lei Distrital nº 
2.668/2001. O órgão normatiza e executa ações de defesa 
do consumidor na forma da Lei nº 8.078, de 11 de se-
tembro de 1990, do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 
1997, e de leis correlatas.

À frente do Procon DF há dois anos e meio, a Admi-
nistradora de Empresas Ivoneide Machado comanda uma 
equipe de 130 servidores, prestes a ser fortalecida com 
mais 24 do chamamento do último concurso, quadro que 
ainda precisa ser reforçado, segundo ela. Com esse aporte 
de funcionários, a Diretora-Geral vislumbra a possibilidade 
de ampliar a atuação do Instituto em novos postos de aten-
dimento no aeroporto e na cidade satélite de Santa Maria, 
numa extensão de medidas cuja meta é apertar a fiscali-
zação. Ampliada em sua gestão, a estrutura administrativa 
divide-se entre a sede do Instituto, no shopping Venâncio 
2000, centro da capital, e os atuais dez postos de atendi-
mento distribuídos nos pontos do Na Hora do Plano Piloto 
e das cidades satélites. “A nossa atuação mais efetiva e que 
faz diferença para o consumidor é justamente a fiscalização, 
que não é somente por demanda de denúncias. A eficácia 
da fiscalização diária no comércio foi comprovada durante 
a greve dos caminhoneiros, quando tivemos 43 matérias 
positivas da atuação do Procon em  maio”,  informa. 

No pico da crise, o Procon atuou especificamente em 
postos de gasolina, revendedores de gás e em supermer-
cados para combater os aumentos abusivos de preços de 
mercadorias e principalmente dos combustíveis. Ivoneide 
Machado relata o episódio de um posto de gasolina do DF 
que cobrou R$ 9,99 por um litro de gasolina. “O Procon 
multou o estabelecimento antes de o dia amanhecer, traba-
lho prolongado nos feriados e fins de semana. Se o Procon 
não tivesse agido, o preço do combustível teria permaneci-
do em torno de dez reais”, avalia.

A demanda pelo Procon é permanente, com variações 
para cima nas datas de maior apelo comercial, como Dia 
das Mães, explica a Diretora-Geral. “Nos registros presen-
ciais na sede do Procon, nossa resolutividade gira em torno 
de 70 a 80%, o que consideramos satisfatório”, comple-
menta. Dados do serviço telefônico por meio do telefone 
151, gerido pelo Instituto, apontam um total de 10.275 

 OPINIÃO  

O advogado Rodrigo Francelino defende a atuação 
das agências reguladoras no Sistema Nacional de 

Defesa do Consumidor

Rodrigo Francelino, advogado, professor de direito, 
���.�Œ�u�����‹�µ�����}���v�}�u�����������o���]�������À���Œ�]�����•���Œ�����•���]�P�}�������������(���•���������•��
�Z���o�����•���•�� ������ ���}�v�•�µ�u�}�U�� �‰�}�Œ�‹�µ���� �}�� �������� �š���u��� �u�� �‰�Œ�}�š���P���� �}��
�(�}�Œ�v���������}�Œ�X�����]�š�����µ�u�����‰�Œ�}�u�}�����}���������À���v�������‰�}�Œ���/�v�š���Œ�v���š�����u��
�‹�µ���� �}�� ���•�š�������o�����]�u���v�š�}�� ���]�À�µ�o�P�}�µ�� ���Œ�Œ�}�v�����u���v�š���� �}�� �‰�Œ�����}��
�������µ�u�����d�s���‰�}�Œ���µ�u���À���o�}�Œ���í�ì���À���Ì���•���u���]�•�������]�Æ�}�X���D�µ�]�š�}�•�����}�v-
�•�µ�u�]���}�Œ���•�� ���v�š�Œ���Œ���u�� �v���� �i�µ�•�Ÿ������ �‰���o�}�� ���]�Œ���]�š�}�� ������ ���}�u�‰�Œ���Œ�� �}��
�‰�Œ�}���µ�š�}�� �‰���o�}�� �‰�Œ�����}�� ���v�µ�v���]�����}�X�� ���v�š�Œ���š���v�š�}�U�� ���}�u�� �����•���� �v�}��
�‰�Œ�]�v���_�‰�]�}�����������}���r�(� �U���‰�Œ���À�]�•�š�}���v�����o���]�U�������i�µ�•�Ÿ�������������]���]�µ�����u���(��-
�À�}�Œ�����}���(�}�Œ�v���������}�Œ�U���š���v���}�����u���À�]�•�š�����‹�µ�����•�����š�Œ���š���À�����������‰�Œ�����}��
�À�]�o�U���]�v���}�u�‰���¡�À���o�����}�u���}���À���o�}�Œ���������u���Œ�������}�����}���‰�Œ�}���µ�š�}�X

�W���Œ�P�µ�v�š�����}���•�������•�����P�!�v���]���•���Œ���P�µ�o�����}�Œ���•�������À���Œ�]���u���‰���Œ-
�Ÿ���]�‰���Œ�����}���^�E�����U���&�Œ���v�����o�]�v�}�����]�•�•�����‹�µ�����•�]�u�U���µ�u�����À���Ì���‹�µ�����}�•��
���š�}�•���Œ���P�µ�o���š�•�Œ�]�}�•�����(���š���u�����]�Œ���š���u���v�š�����}�����}�v�•�µ�u�]���}�Œ�X�����}�u�}��
���Æ���u�‰�o�}�U�� �����•�š�����}�µ�� ���� �v�}�À���� �Œ���P�µ�o���u���v�š�������}�� �����•�� �����P���P���v�•��
��� �Œ�����•�����µ�š�}�Œ�]�Ì���������‰���o�������P�!�v���]�����E�����]�}�v���o�����������À�]�������}�����]�À�]�o�X��
�^���]�•�•���Œ���u���‹�µ�����]�•�•�}���š�Œ���Œ�]�����������]�u�]�v�µ�]�����}�����}�•���‰�Œ�����}�•�������•���‰���•-
�•���P���v�•�U�����u���(�µ�v�����}�����������]�u�]�v�µ�]�����}�����}���‰���•�}�������•�������Œ�}�v���À���•�U��
�u���•�� �v���}�� �(�}�]�� �]�•�•�}�� �‹�µ���� �•���� �À�]�µ�_�U�����.�Œ�u���� �}�� �‰�Œ�}�(���•�•�}�Œ�X���D���v���]�}-
�v�}�µ���}�����]�0���]�o���u���Œ�������}�������•���š���o�����}�u�µ�v�]�������•���•�U���Œ���P�µ�o�����}���‰���o����
���P�!�v���]���� �E�����]�}�v���o�� ������ �d���o�����}�u�µ�v�]�������•���•�� �~���v���š���o�•�X�� ���u�� �•�µ����
�}�‰�]�v�]���}�U���}�����}�v�•�µ�u�]���}�Œ�����•�š�����‰�Œ���i�µ���]�������}���‰���o�����(���o�š�����������µ�u����
���š�µ�������}���u���]�•�����(���Ÿ�À���������•�•���•���•�Œ�P���}�•�����u���•�µ�����‰�Œ�}�š�������}�X���W���Œ����
�&�Œ���v�����o�]�v�}�U�� �š���o�� ���š�µ�������}�� �v���}�� �(���Œ�]�Œ�]���� ���� �]�v�����‰���v���!�v���]���� �����•��
���P�!�v���]���•���Œ���P�µ�o�����}�Œ���•�U���µ�u�����À���Ì���‹�µ�����•���P�µ�]�Œ�]���u�����]�Œ���š�Œ�]�Ì���•�����}��
�u�]�v�]�•�š� �Œ�]�}�����}���‹�µ���o�����•�š���}���À�]�v���µ�o�������•�X

Recomendações
�Z�}���Œ�]�P�}���&�Œ���v�����o�]�v�}���Œ�����}�u���v���������š���v�����}�����}�•���•���P�µ�]�v�š���•��

�‰�}�v�š�}�•�W���À���o�}�Œ�����������}�u�‰�Œ���V���i�µ�Œ�}�•�V�������Œ�š���}�����������Œ� ���]�š�}�������(�}�Œ�u����
������ �‰���Œ�����o���u���v�š�}�V�� �]�v�(�}�Œ�u�����•���•�� ���]�À�µ�o�P�������•�� �‰���o���� ���u�‰�Œ���•���U��
�•���u�‰�Œ�����P�µ���Œ�����v���}�����}�u�‰�Œ�}�À���v�š���•�X���^�����}���•���µ���v�}�u�����(�}�]���v���P��-
�Ÿ�À�����}���]�v�����À�]�����u���v�š���U���}���•���Œ�À�����}���‰�Œ���Ì�}�����������]�v���}�����]���•���‰���Œ����
�•���]�Œ�����}���^���Œ���•���X���'�µ���Œ�������š�}���}�•���}�•���‰�Œ�}�š�}���}�o�}�•���������Œ�����o���u�����•���•��
de prestações de serviços.
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Ivoneide Machado, 
Diretora-Geral do 
Procon, pretende 
ampliar o quadro 
de servidores para 
�U�H�I�R�U�o�D�U���D���¿�V�F�D�O�L�]�D�o�m�R

Foto: Toninho Tavares/Agência Brasília
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SAIU NO DOU - Código de Defesa do Consumidor

consumidores atendidos no Distrito Federal em 2017. Em 
2018, até 22 de julho, foram 4.730 atendimentos, incluindo 
as chamadas pelo e-mail 151@procon.df.gov.br.

O Instituto também atua em parceria com o Minis-
tério da Justiça pelo site www.consumidor.gov.br, canal 
que promove o relacionamento direto entre fornecedor e 
consumidor,. Mesmo com essa gama de canais de atendi-
mento, Ivoneide Machado comenta a dificuldade do con-
sumidor em definir sua demanda ou procurar o local cor-
reto para se queixar. “Dificilmente o consumidor já chega 
sabendo que é uma demanda de Procon. Na maioria das 
vezes nem é, pois trata-se de demandas para delegacias 
policiais, de defesa do consumidor,Defensoria Pública ou 
Ministério Público. No entanto, ela avalia essas variantes 
como consequência de uma conquista da sociedade, ad-

vinda com o Código de Defesa do Consumidor, por sinal 
bem conceituado por ela. 

A questão é conscientizar o consumidor de seus direi-
tos e estimulá-lo a denunciar sempre que se sentir lesado. 
A Diretora-Geral eleva os índices de satisfação para a casa 
dos 80% caso a cultura da reclamação fosse mais dissemi-
nada na população, ressaltando que o Procon pode aplicar 
multas de milhões de reais e lacrar um estabelecimento. 

A respeito das empresas campeãs de reclamações 
no Procon, ela aponta as do ramo de telefonia, planos 
de saúde e bancos como as mais denunciadas. “Normal-
mente são esses três setores. Os planos de saúde têm 
aumentado e a telefonia diminuído. Nos próximos anos a 
telefonia tende a se ajustar e os planos de saúde, se não 
se adequarem, serão os campeões”, projeta. 

Dados do Procon de 2017 apontam telefonia, planos 
de saúde e bancos na liderança de reclamações

Foto: Assessoria de Comunicação/Procon/DF
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